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CÂMARA DE VEREADORES DE LAVRAS DO SUL 
RUA ADÃO TEIXEIRA DA SILVEIRA, 396 - CEP 97390-000 FONE 55 3282 1328 OU 55 32821010 

OFÍCIO N° 3 6/2025 - CVLS LAVRAS DO SUL, 07 DE MARÇO DE 2025 

A SUA EXCELÊNCIA O SENHOR 
DEPUTADO HUGO MOTTA 
PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 
BRASILIA - DF 

Assunto: Encaminhamento de Moção de Apoio. 

Senhor presidente, 

Encaminhamos a MOÇÃO N° 05/2025, de autoria do vereador Luís Augusto 
Bittencourt, do Progressistas, aprovada na Sessão Ordinária realizada no dia 06 de março do 
corrente ano, na Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, conforme anexo. 

Atenciosamente, 

VEREADOR JOSÉ F t 
VICE-" 
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BANCADA 

PRO RESSISTAS 
CÂMARA DE VEREADORES DE LAVRAS DO SUL 

MOCÃO 05/2025 

Senhor Vice-Presidente, 

O Vereador signatário desta, solicita após ouvido o Plenário, na forma 
regimental, seja encaminhada pela Mesa Diretora desta Casa, esta MOÇÃO DE APOIO ao 
PROJETO DE LEI NÔ 34112025, de autoria do Deputado Federal Pedro Westphalen, que dispõe 
sobre a securitizaçto das dívidas contraídas por Produtores Rurais do Rio Grande do Sul, cujas 
atividades foram atingidas por eventos climáticos adversos. 

JUSTIFICATIVA: 

O Projeto de Lei n° 341/2025, de autoria do nobre Deputado Pedro 
Westphalen, assim como o de n° 320/2025, do Senador Heinze, propõe a criação de um programa 
para a secuntizaçâo das dívidas contraídas pelos produtores rurais afetados pelos eventos climáticos 
adversos. Entre as medidas previstas, destacam-se: a possibilidade de quitação dos débitos em até 
20 anos; a fixação de taxas de juros anuais entre 1% e 3%; a criação de um fundo garantidor para 
respaldar as operações financeiras. Essa iniciativa foi elaborada com o apoio de várias entidades 
ligadas ao setor do Agronegócio do RS e vem em beneficio à todos os produtores rurais, 
englobando os pequenos, médios e grandes produtores. 

Diante do exposto, manifestamos o nosso apoio irrestrito à proposta 
apresentada pelo Deputado Federal Pedro Westphalen ao Projeto de Lei n° 341/2025, destacando a 
importância estratégica para reestruturar o endividamento do setor agrícola e promover condições 
de renegociações mais favoráveis e fortalecer o agronegócio gaúcho. 

Sala "Severino Silv- a", da Câmara de Vereadores, 28 de fevereiro de 
2025. 
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